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CLÁUSTJLA PRIN,IEIIT;{ . DO OBJEI''O
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Pelo preseltre 'lenno de Contrato, regiclo pela l-ei Fecleral n.'
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO N{UNICTPAI-, DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO AL'I'O ALIIGRE, pessoa jurídica de direito público
intenro, ClNP.l sob o no 30.350. l49lA00l-6 1, coln sede à Rua

l9 clc Marçr,r S/N. andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Ategre, Bahia, nestc ato rcpresentaclo pelo Sr. Márcio
Weliton Oliveira Do Nascimento, Scc. N{unicipal de

Ilctr-rcaçào, cloravante denominado COI\i1'RATANTE,, e, do

outro, a enlrpesa ASSOCIACAO CÜIVI UNITAruA
CUI,TUI{AL E M LIRA. 6 DE AGOS'[O' inscrito no

CNPJ sob o no 63.077.861/0001-98, Residentc à R Felipe N

Carcleir g, S/N, Cersa, Sede, Pé de Serrtt, Estado da Bahia,

rlesse iito rcpresenttrdo pelo Sr. Josc Sergio de Almeida

C*onÇciçiio, purtaclol dc CIPF I i" 005 .032.005-0(r,,

denominando-se a piirlir cle agol'it C( )N'IRATADO.
Itr:solycrrr flrmar o pre'soul.e 'felmo cJe Cc,rttrato, colll base na

Dispcnsa cle Licitação n" 03312024, regiclo lio qLle couber

pell L,ei Fecleral nu l rl. I 33121 e alterações sr.rbsequentes, e

pclils c,láusrilas c conclições abaixo cstalrcleciclas.

J
\

\É,

Constttui 6 pbjeto clo prcsente contrato a ContriiÍação de empresa pàra apre§entação de

Orquestra pitarmônicá em eventos no N'tunicípio cle Capela do Alto Alegre. conÍbrme

clisposições estabelccidas na Dispensa dc l,icitação n" 033/2024, auÍorização contida nos Processo

Administrativo de no 052t2024, que independentc cle transcúção integram o prescntc contrato, e

,\nextl Uuico cleste iustlunrento cotttratual'

clÁusula s[cuNDA -R.EGIME »u r:xncuÇÃo

() presente contl'atg terÍt o reginte rle exectrção empreilada por preço global.

clÁusuuq. TERCEIRA - Do INsTRUMüNTo vINCULATQRIo

{i pl'escntc çoÍrrl'ilto estir vinculadti ao Procc'sso Administrativo n" 052/2024, Dispensa de

L.ii.jrraçiio n" 0-',3t2024, c proposta comercial apresentacla pela CON'I'RA'IADA, que

indcpe0clcnte dc trauscrição integram cste irrstlumcnto contt'atttal.

clÁusula euARTA'vALoR E coNotÇÕas DE PAGAMENTo.

Pela pert'eira exeouçào dos ser\/iços, objeto deste contrato

estipuladas neste instrutnellto, a CONTRA'IANT'E pagará à

cle R$ 24.500,00 (\'inte e qtratro mil e quinhentos
r:()ntt'a t ura I

ParírgraÍb Primeiru: A 1'' pat'cela, uorl'esponctente

cla assiuatura do colltrato , a titulo cle antecipação,

horirritls fixados.

e obdecidas as clemaris conclições

CONTRATADA tl valor global e

), sendo este demonirtado o valor

0% do valor do oontrato' será paga no ato

garantia cla apresentação llo dia e
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Purúgralb Segundo: A 2" parcola, corlcspondente ao valor residual de 50% do valor do

contraro, será paga cnr até 05 (cinco) dias uteis após realiza<.la a apresentação cleterrnirtados

neste instrumento oontratual.
Partúgrafo Terceiro: A CONTRATADA cmitirá Nota Fisçal/Fatura dc acordo colÍI os serviços

prestados, devendo a mesrla ser devolvida à CIONTRATADA, em caso de ero.
ParágruJb Quarto: O pagamento Í'rca condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
oncontra-se adimplcntc com a regularidadc frscal, devendo ser comprovada mçdiante:

a) Clertidão Clorúunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita F-ederal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de RegLrlaridade do [rCf'S, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

scu pl?zo de validade (Lei Federal n" 8.036i 1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validacle (Lei Federal n'
t2.44Ol2Ol t e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede cla licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certitlão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

clomicilio. dcutt'o do seu prazo de validade;

CLAUSULA QUT]\TA - DO REAJUSTE

Mcdiantc cxprcss() pcdido da cI0N'I'RATADA, o presente contrato podcrá tcl seus preços

reajustados pelo IPCA '. inclice cle Preços ao Consumidor Amplo, clivulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e clo peclido pleitcado.

Parúgralb Priruc.iro: Deverír a C--ONTRATANTE verificar se assiste direito a CONT'RATADA e

elaborarT'crmo dc Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

ern período máximo de 30 dias contaclos a partir do recebimento do pleito.

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRAT'ANTI: deverá realizar a Retençâo do Imposto de Renda conforme percentuais

cstabelcciclos no ancxo l da lnstrução Nomativa I{FB n" 1234, de l l de J aneiro de 20l l e Decreto

I\4unicipal no 084 cle 24 cle Julho de 2023, sob pena de Íicar configurada renúncia de receita nos

tcrn)os da L.ei Conrpletncntar l() l/0(.,.

ParágraÍb Primeiro - A CONTRATADA deverá çlestacar na Nota F-iscal o percetrtttal e valor do

lmposto de Rencla sobre o valor total cla Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE'
ParágraÍb Segundo - Ctrso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

clcvcrá cncaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as cleclarações constantes nos anexos I,

Il o11-r lll clo Decruto Mtrnicipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Naciona[, para fins de

comprovação da Isenção prel.enclicla."

cLÁusuLA SETIMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em com as condições conticlas no Processo

Adm. n" 05212024 e proposta comercial apres

Çontrat0.

pela CONTRATADA, que originou este

4.2 Os Serviços serào pl'estados no M de Capela do Alto Alegre e Íiscal izado por
,istrativa equivalente da urnidade solicitante, oservidor respoltsável designado pela unidade

\7

qLlal procederá à conf'crência dos
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Parágrafo Primeiro - A prcstação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

MLrnicípio, todos os procedimentos previstos tro art. 140, inciso II, da Lei n.' I4. I 33121 .

.{.3 - Em caso clc clivcrgêncit cntle a OS c a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto et'etivamente

prestados, o Forncccdor será notiÍicado imediatamente, para adoção das providôncias cabíveis.

4.4 - O prazo pat'a prestaçào clos serviços será irnediato, contados a parlir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabclccido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra rnotivo justiÍicaclo, cotnprovado e aceito pela Administração.

CLAUSULA OTTAVA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas clccorrentes cleste' contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Auuu[:

CLATISULA NONA _ DAS GAITAI\TIAS EXIGIDAS

Para este contrato não fbrant exigidas garalttiits.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CON'IRA'IANTB:
a) Prcstar as inlblmaçõcs c os csclare:cimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Serviclor respolsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Ef-etr.rar os pagamentos couÍbrme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTITATADA:
a) Ilespondcr crn lelaçào aos sr:us ernpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, segufos cle acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Rcsponder por quaisquer danos causados diretatnente à administração ott a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Cornunicar à contratante, por escrito, cluaisquer anorrnalidades tle caráter ut'gente, além de

prestil os esclarccimentos que julgar necessários para a boa execr.tção do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documerrtos exigidos pela legislação vigente;

e) Cornprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontr"ralidade da

entrega do matelial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Seryiços conforme definido em proposta oomercial apresentada e aceita pela

CONTRATAN'TE.
g) Ii a obrigação do contratado «le manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidadc com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitaçào na licitação, ou para a qualificação, na ão direta;

CLÁUSULA DF]CTMA PRIMEIRA - DA AL ÇÃo

Este Contrato porlerá set' ntodificaclo nos segu tennos

I -. Llnilateralntente, a critério da ao:

a) Quando lleccssirria nlodihcação

I poxrE DE

I nncuRsos
EI-,EMENTO DIi

DESPESA
ORGAO/UNIDADE PROJE'I'O/ATIVIDADE

r 500.0000
33903900 - Outros

Serviços de Terceiros -
Pess«ttt Jurídica

0509 -- Secretaria
Municipal cle

liclucação, CulturuI.
Espr;i'te c Lu;:cr

2AZ l - Realizaçáo cle Errentos

Culturais

devi clatneute .f u sti fi c adtt ;

projeto ou das especiÍicações clu tlbjeto, por motivo
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b) para modiÍicação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual ate o limite pernriticlo por lei.

ll - Por acordo, qu:rndo:
a) Quanclo couvettiente a sr'rbstittrição da garantia de execução;

bi jrlecessaria a lrodificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inaclequação tlas condições originárias ;

c) Nóccssária a modificação da forma de pagamento, por nlotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato elr caso de força

*u-ior, caso ÍbÍuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

prcvisívcis cle consequências incalculáveis, que inviabilizent a execução do contrato tal

como pactsado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
parágrafo Primeiroz A C<lntratada obriga-se a aceitan, nas lnesmas condições deste contrato, os

acrésiirnos os supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Corrtrato.
parágraJb Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias,*prórrogáieis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

fi nanceiro clo contrato.

CLÁUSULA DECIMA SI]CUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescistio cle pleno direito deste Contrato. independentemente de notificação judicial ou

exrrajudicial, nas hrpoieses prcvistas no afi. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágraíb Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

,.rrui.iào dos pr-ejuizos regulamente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execuçào do Contrato até a sua rescisão'
parágrajb Seguttdo: Os çasos de rescisão contratual serão fomralrnente motivados, assegurando-se

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso t-r CON1RATADO. por motivo tle força rnaior, fique tcmporariamente irnpedido de cumprir,

total ou parcialrncnte, u, ,uo, obrigaçôes, clever'á comunioar o Íato imediatalllente à fiscalização,

aincla que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podenclo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagantento da impoitância correspontlente ao valor clos serviçosjá cxecutados.

§ 21,.ó CONTRA';ÀNTE e o CONf'RATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

C]LÁUSULA DIiCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

corttidas l'to contrato, sulieitata a parte a
o 14. I 33121 , garantinclo a previa e ampla

A inexecuçãrc, parcial ou total, de qualqlter das

CONTRATADA às sanções previstas no artigo I

defesa em proccsso aclministrati vo.

§ l"- A multa serit gradLlada cle, agordo colrl a da infiação nos segLlinte s limites;

l. 0,5 u,'o (Cinco decimos pol' cento)

ci
n.

partc cltl sct'viço ni-'io rcal
clia, ate o trigesirlo dia cle atruso, sobre o valor da
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ll. 0,7 1Sctr.: clçcinos pclr cento), sobre o varlor da parte do serviço uâo rcalizudo, por cada

tlia subsequente ao trigésimo.

§2"- A adnrinistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

v.alor clt clu,rlclucr: multa porventura irnposta çrn virtttde do clesçur:rprimento das co[dições ora

estipuladas;

§3,,- As multas previstas nesta c:lausula não tc'm caráter compensatório e o setl pagamento nâo

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e clanos, ou da imputaçào de forma

cunrulativa de outras sançõcs previstas na [..ei l4.l33l2l , decorrentes das inflações cornetidas'

CLÁUSULA nÉCmna QUNT'A - DO !-UNDAMENTO LEGAL tl, CASOS OMISSOS

U presente colttrato I'eBe-se pelo disposto nas Leis Fetlerais uu 14' l33t )l e suas alterações

posieriores, consrituintlo-uto.1uiioi.o p.it.ito e cont'erindo às paftes signatárias c'le direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNcIA

O presente contrato passará a vigorar a pafiir de 0610612024. com término em 0510712024, podendo

ter ses prazo prorrogaclo de uroúo corn as disposições da Lei f 14.133127 e alterações posteriores'

CLÁUSULA DECIMA SE'TTMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica clesignaclo o Sr. Vanclerley Silva de Matos, Matrícula no 001604, cotrt o objctivo de

u.o*punúr, inspecionar, encaminhu e verifictar a conÍbrmidacle da exeoução cleste c0ntrato de

acordo com a Lci t'f 11.13321.

CLALTSULA DECIMA OI'I-AVA - DO FORO

Fi*r clçito () ltrr',-r do iv{trnicÍpio rl0 ('apela cltl Alto Alc'gre. dc clualqltcl' outro Por

lnais pl'iv i legi ado qLte scja, pal'a tlirinr ir tlLlaisqller clúrvictas re' a() presente contt'ttttl.

Assitn, por estat'el-ll j r-rstas e acel'taclas, s utrscreveln as o presente Tet'itro de (lontrato, em )

(duas) vias de igtral teor e lbrnla, clanclo-o como botn e vel na prescllça cle cluras tcstclnunhas.

Alto Alegre. Bahia, 06 de -lunho de 2024

vi
IVIAITCIO WELI EIRA DO NASCIME,NTO

de EducaçãoScc

ASSOCIA

-l'cstctn 
un ha s:

NTE

lcgal. sr. Jose Sergio de Almeicla (-lonceição

C'ON"f RATAD()

AGOSTO

Nome:
cPF:o ? '2( 6J q? 55 -a) CPF: o6). 15L- lJç -03
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R$ 12.500,00
01 Festa do Padroeiro e Alvorada

R$ 2.000,00
Casamento Cai da Assistência02

5.000,00
03

R$ 5.000,00ha
R$ 24.500,00

AI{EXO UNICO

v

\}1

I TEIVT

04
Valor Total

V.'IOTAL

,, I gJçI IL(-I
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RESUMO DO CONTRATO N'074 12024

Contrata'te: FUNDO MUNICIPAL DE OpUCaÇÃO DE CAPELA DO ALTO

ÃmcnB, pessoa jurídicade direito pÍúlico itrterno, cNPJ sob o n" 30.350'149/0001-61, com

secle à Rua l9 de Março S/N, andar' 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia' neste ato

r.cprcsentado pclo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec' Municipal de Educação'

CONtTAtAdO: ASSOCTACAO COMUNITARIA CULTURAL E M LIRA 6 DE AGOSTO'

iuscrito no CNpJ sob o nu 63.077.861/0001-98, Residente à R Felipe N cardeiro. 
-SiN, 

Casa'

sede, Pé cle Serr.a, Estailo da Bahia, nesse ato representado pelo sr. Jose sergio de Almeida

Conceição, poftaclor dc CI']F n' 005.032.005-06'

objeto: contratação de enrpresa para apresentação de olquestra Filarrnônica em eventos no

Município de Capela do Alt«-r Alegre'

l-undamentaçãoLegal:Art.T5incisoIIdaLein'14'13312021'
Valor do contrato: lt$ 24.500,00 (vinre e quatro mil e cluiúentos reais).

Data da Assinatura: 06 de Junho de2024'

Vigência: 05 de .lulho de' 2024.

-

J
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ANO 2024 ' BAHIA PODER EXECUTIVO
12 DE JUNHO DE 2íô24. ANO XIV' NO 03245)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA
:.t3.iffii#Sw,i$â*rli i

RESUMo Do coNTRATo N' 01412024 4

conrratante: FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCnçÃo DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de

direito público intemo, CNpJ sob o n'30.350.1 491000l-61, com sede à Rua l9 de Março S,Ô'1, andar 2, Bairro: Centro'

C)apela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec'

Municipal de Educação.

CONtTAtAdO: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E M LIRA 6 DE AGOSTO, iNSCTitO NO CNPJ SOb O

n,, 63.077.g61/0001-98, Residente à R Felipe N Cardeiro, SÂ\1, Casa, Sede, Pé de Serra, Estado da Bahia, nesse ato

representado pelo Sr. Atenildo Santana dos Santos, portador de CPF n" 563.298.735-34'

Objeto: Contratação de empresa para apresentação de Orquestra Filarmônica em eventos no Município de Capela do

Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 75 Ínçiso II da Lei no 14"13312021 .

\/alor do Contrato: R$ 14.500,00 (Quatorze mtl e quinhentos reais)

Data da Assinatura: 06 de Junho de 2024.

\/igência: 05 de Julho de 2024.
\/

\./

praça Joaquim Maúado, No 170, ,loAndar. centro, cep:44645-000, Fone/fax (75)3690'2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com

ffi ly*ffi,""','rB,k;, ":"::":::':::":,.r4-Ípoprosrama:c'07-campodeAp,cação:AD'04 
ffi"E"ltu''n"f
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1B DE JUNHO DH 2024. ANO XIV' NO 03254

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPTTA DO ALTO ALEGRE-BA
+

2
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AVISO DE ERRATA

O MUNICÍpfo OB CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido

na pubticação da edição de n" 03249, datada 12 de Junho 2024, Vem através do

presente, retiÍicar a Publicação.

Onde se lê:

RESUMO DO CONTRATO N'074 12024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALBGRE'

pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30,350.149/0001-61, com sede à Rua l9

àe Março SÀ1, andar 2, Bàirro, Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo

sr. Márcio weliton oliveira Do Nascimento, sec. Municipal de Educação.

CONtTAtAdO: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E M LIRA 6 DE AGOSTO'

inscrito no CNpJ sob o nu 63.077.86110001-98, Residente à R Felipe N Cardeiro, S,t''i, Casa,

Sede, pé de Sera, Estado da Bahia, nesse ato representado pelo Sr. Abenildo Santana dos Santos,

portador de CPF n" 563.298.735-34.
bn;.to, Contratação de empresa para apresentação de Orquestra Filamrônica em eventos tto

Municipio de Capela do Alto Alegre.

Fundamentação Legal: Art. 75 lnciso II da Lei n" 14'13312021'

valor do contrato: R$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais).

Data da Assinatura:06 de Junho de2024.

Vigência: 05 de Julho de2024.

Leia-se:

RE,SUMO DO CONTRATO N" 074 12024

Contratante: !'UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'

pessoa jurídica de direito pirblico interno, CNPJ sob o n" 30.350' 14910001 -61 , com sede à Rua l9

àe Março SÂ.J, andar 2, Bàino: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, tleste ato representado pelo

sr. Márcio weliton oliveira Do Nascimento, Sec. Municipal de Educação.

CONtTAtAdO: ASSOCIACAO COMUNITARTA CULTURAL E M LIRA ó DE AGOSTO'

inscrito no GNPJ sob o no 63.077.86110001-98, Residente à R Felipe N cardeiro, S/N, casa,

Sede, Pé de Serra, Estado da Bahia, nesse ato representado pelo Sr' Jose Sergio de Almeida

Conceição, portador de CPF n" 005.032'005-06'
Objeto: Coirtratação de empresa para apresentação de Orquestra Filannônica ent çvetttos no

Municipio de Capela do AIto Alegre.

Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14'13312021'

Valor do Contrato: R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais)'

Data da Assinatura: 06 de Junho de2024.

Vigência: 05 de Julho de2024.

praçaJoaquimMachado,NolT0, loAndar-centro,cep: 44645-000,Fone/fax: {75)3690'2222,E'mail:prefeituradecapela@yahoo'com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrÔnico

https :i/i nd ap.org.br/
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MlNlsTÉruo Dl\ FA.TENDA
sec reta Íi a ã"-{*t; ita- F ;úàral -d o Brasil
proc uraoo ii;ô;;;í ãa ràiánoa Nacional

cEnrtpÃo NEGAIVA DE DEBrroslEüÍ\;xti,âBt rRrBuros FEDERATS e I oivtor

Nome: AS§OCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E M LIRA 6 DE AGOSTO

ôrlii, 63.077'861 /ooo1 -98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabitidade do ,rli"ilo- pã..irã 
".i*a.ioentincãoo 

que vierem a ser apuradas' e certificado que

náo constam p"nocn",il'Lrí"", nor", ,"r"tirrr'ãlião'itos triuutarios administrados pela secretaria

da Recerta Federal oà srasir (RFB) e 1f;;üã;;àã ôiuia" Àtiva oa união (DAu) junto à

ÉrocuraOoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão e válida para o estabeleçimento matriz e sua§ Íiliais e' no caso de ente federativo' para

todos os orgáos e Íunáos públicos o" .orin,.irJçâI ãir*ã t trt üncuiados' Refere-se à situação do

suje*o passivo no a.ilto ã+ô "ã" 
Éêrú'" àuiange inctusive as iontribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas 
,a, a ,d, do parágrafo único do 

"n. 
ri ãã'i"ino a.zrz, de 24 de iulho de 1991'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

ende reços <http : //rfb g;'' u" ou <http ://www' pgf n' gov'br'

certidâo emitrda gÍatuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1 75t ' de 210l2a#',

Emitida às 12.33:02 io ãit à+loal2024 <hora e data de Brasília>'

Válida ate 2111012024'

ffiü" d" ;;ntrole d a certidáo: 3046'0C3A'5E5E'0087

Qualquer rasura ou e'rnenOa invalidará este documento'
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão : 2410412024 12"3 |

CertidãoNegativadeDébitosT?ibutários

(Emitide Para 03 eÍortor o* '?r,ll,lu?,lf"oÊ"tll:'::t"11#, 
de dezembro de 1e8í - códrso

Certidão No . 20241766483

Emitida emz4to4r2ez4, conforme portaria no g1g/gg, sendo várida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissáo.

AUTENTI'IDADE DESTE DocUMENTo !o]?E sER coMPRovADA NAS lNsPEToRlAs FAZENDARTI

ou vlA INTERNET' Ho eNoÉnÉÇo http:/lwww'sefaz'ba'gov'br

VálidacomaapresentaçâoconluntadocartáooriginaldeinscrrçâonoCPFounoCNPJda
secretariã ãã h"""ür"oeral do Ministêrio da Fazenda'

i:,a certiÍicado que náo constam, até a pÍesente data, pendências de responsabiridade da pessoa física ou iurídica acima

identificada, retatlvas-aos iiiüutos administrados por esta Secretarta

i sta certidáo engroba todos os seus estaberecimentos quanto à. inexistência de débitos, lnclusive os inscrilos na Dívida

Âriva, de competência Ja p,ocu,aooria Gerar o"Êri"aà, ressarvado rl;,;;ilÉãiunoa púbtica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer OeOitát qu" vierem a ser apurados posteriormente'

v

Ao(.oMt.jNt,tARIACI,IIURALEMLIRA6DE,

RAZAO SOCIAL

ASSOCIAC

63.077 ,861/0001-98

CNPJ
tNscRlÇÃo ESTADUAL

Página I cte I
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Cons ulta Regularidade do Enpregador
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Certifi cado de Regul ari dade

do FGTS - CRF

Inscrição
Razão

Endereço:

63,077,86 1/0001-98

ASS'CIAÇÃo COMUTARIA CULTURAL E M LIRA 06 DE AGOSTO

RUA FELIPE N CARNEIRO SN CASA / SÉDÉ /PE DÊ SERRA / BA /

4465s-000

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da^atribuiçã! cue lhe confere o Art.

7. da Lei 8.036, ot iiã *io ot rgóô' ttttifica que'- nesta data' a

empresa acine ioeÁtiiicaàa encontra-sã ám stuação regular perante o

Fundo de Carantia do Tenpo de Servico - FGIS'

O presente Certificado não servirá .de prova. contra- cobrança de

ouaisouer debitos ;;f*t;i;; a cgnt'iúçdes e/ou encargos devidos'

Hffi;l"s ois ourlqações com o FGTS'

Validade : 2 7 I 05 I ZOz4 a 25 I Q6 I 2Q24

Certifi cação Número : 20240527 0451 1 585770 107

Infornração obtida em 0310612024 11:14:06

A utilização deste Certificado pam 
. 
os fins previstos' em Lei esta

condicionada a ;";r";;ã;- d"' t'tJntitiààa" no site da caixa:

l,rrrJvvlr.caixa -gOV ' br

iiiri, , i, rrnsirrr,.r:r.t.r:aixa qov.[6/Or)rrsrirtacrt/paç;e:s/c«irrsultaErnç:regador'lsÍ
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CERTIDÃO NEOàEIVÀ DE DÉBTTOS ER;ABàI'HISTÀ8

ASSOCIACAO CoMUNITARIÀ CULTURÂL E M LIR.A 6 DE AGOSTO ( Mntnr z
Nome:
E FILIAI S )

CNPJ z 63.077. B6L/0001-98
CerLidão no : 28553583 /2024
ExpediÇão : 24 / 04 / 2a24, às

val idade : 2t / La / 2a24 18 o

de sua exPediÇão'

L2;38:1"9
(cento e oitenta) dias,

\É./

\-/

conLados da dat.a

cert.ifica-se que ÀssocIACAO COI{ITNITÀRIÀ cuIJTuRÀÚ E l't LIRA 6 DE AGOSTO

(MATRIZ E FrlrÀrs) , inscrito (a) no CNPJ sob o n" 63 ' O?7 ' 861/0001-98 '

r.rÃocoNsTACo{noinadimplentenoBancoNacionaldeDevedores
Trabalhistas.
Certidãoemic.idacombasenosarcs.642-4e883-AdaConsolidação
dasLeisdoTraba]ho,acrescentad'ospelasLeisns'oL2.44a/2071e
13.46 l /201.1 , e no Ato oL/2022 da CGJT. de 2L de janerr:o de 2022.

osdadosConstanLesdesLaCertidãosãoderesponsabilidadedos
Tribunai s do 1'rabalho '

No caso de pessoa jurídica, a certidão at'esta a empresa em relaÇão

a Eodos os seus esEabeJecimentos' agências ou filiais'

Aaceít'açãodestaCertidãocondiciona-seàverificaçãodeSua
autenticidadenoporcaldoTribunalsuperiordo,Irabalhona
rnternet (htEpt //www'tst' jus'br)'
Certidão emitida grauuitamente'

TNFORMAçÃo ruponrANTE
DoBancoNacionaldeDevedoresTraba}histasConst'amogdados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplenEesperanteaJustiçadoTrabalhoquantoàsobrigações
esEabe}ecidasemsentençacondenatóriatransitadaemju}gadoouem
acordosjudiciaistrabalhistas,inclusivenoConcernenteaos
recolhimenuos previdenciários' a honorários' a custas' a

emolumentosouarecolhinent'osdererminadosemlei;oudecorrentês
deexecuçãodeacordosfirmadospêranEeoMinisEérr'oPúblicodo
,l,rabalho,ComissãodeConci}iaçãoPréviaoudemaisLítl,-losquerpo]:
disposição 1egal, cont-iver forÇa executiva'



PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE §ERRA
AVENIDA LUIZ VIANA FILHO

Pé de Serra
BA

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr'(')

Endereço:

RUARUAFELIPENERICORDEIRo63CASA

Certidão ernitida via internet em

i 4/0 312024

,I'trdãr) \/al:da ate I2l0ôi2024

{
I

cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBlros
No. 6112024

v
cERTtFtco que, veriÍicando em nossos registros, náo constam débitos para a empÍesa supra citado' que impeçam a

expedição desta certidãã àte . presente oaÍa em nome do contribuinte acima iden[ifrcado, ressarvando o direito da

Fazenda pública Municipal de cobrar, um qu"tqreiHú' o. OgUnot que venham a ser apurados pela auloridade

administrativa

observação: Esta certidão tem validade de 90 dias'

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na rnternet, nos endereços

https:l/www pedeserra.ba. gov'br'

Conforme cÔdigo de controle inÍormado abaixo'

Código de Controle da Certidão

9371 0.61 .20240314.s s8.2222
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C.G.A da ErnPresa

51 0663.077.86110001 -98
.N.P.JNome

AS§OCIACAO COMUNITARIA CULT. MUS

UF:

BA
Municipio:

Pê de Serra
CEP:

44655000

Bairro:

CENTRO


